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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
DECRETO Nº 01/2021 
 

Dispõe sobre a exoneração dos servidores 
ocupantes de cargos em comissão não destituído 
pela gestão anterior, rescisão de todos os 
contratos temporários e a convocação de todos os 
servidores cedidos e/ou disponibilizados para 
outros órgãos. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO, que os cargos comissionados são de livre nomeação e 
exoneração conforme previsto no artigo 37, II da Constituição Federal e a 
permanência de qualquer servidor depende da decisão do Prefeito Municipal; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade e discricionariedade da administração pública 
de rever seus próprios atos, levando em conta o interesse público; 
 
CONSIDERANDO, ainda e necessários da organização do quadro de servidores 
da administração municipal. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. - Ficam exonerados todos os servidores ocupantes de 
cargos em comissão nomeados nas administrações anteriores que não foram 
destituídos pela gestão anterior, devendo ser considerado a partir de 01 de 
janeiro de 2021. 

Art. 2º. - Ficam rescindidos todos os contratos temporários não 
encerrados de servidores que prestaram serviços na administração anterior 
devendo ser considerado o encerramento em 01 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Único – Todos os servidores dispensados na 
administração anterior com a aquiescência destes ou mesmo que tacitamente, 
consideram-se rescindidos para todos os efeitos. 

Art. 3º. - Todos os servidores cedidos ou disponibilizados a 
qualquer órgão deverão retornar imediatamente aos seus postos de origem, 
devendo se apresentarem ao responsável atual do seu local de lotação 
anterior. 

Parágrafo Único - A disponibilização de qualquer servidor deverá 
ser solicitada pelo órgão interessado. 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor em 01 de janeiro de  2021. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIAPAL DE ARAME – MA, em 01 de 
janeiro de 2021 
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
DECRETO N° 02/2021 
 

Dispõe sobre abertura do ORÇAMENTO do 
Município de Arame/MA para o exercício de 2021. 
 

O Prefeito Municipal de Arame, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

Art. 1° - Fica aberto o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do 
Município de Arame (Lei Municipal nº 44, de 11 de dezembro de 2021). 

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de 04 de janeiro de 
2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO 
MARANHÃO EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Pedro Fernandes Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
DECRETO N° 04/2021  
 

DISPÕE SOBRE OS DIAS DE FERIADOS NACIONAIS, 
MUNICIPAIS E PONTO FACULTATIVO NO ANO DE 
2021, NO MUNICIPIO DE ARAME/MA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO os feriados civis declarados pelas Leis Federais e Municipais; 
CONSIDERANDO a necessidade de permitir às empresas e aos munícipes 
programarem suas atividades para o exercício de 2021, 
DECRETA: 

Art. 1° - O Município de Arame, Estado do Maranhão, por seu 
Poder Executivo, divulga os dias de feriados nacionais, municipais e pontos 
facultativos de 2021, para cumprimento em especial, nas repartições públicas 
municipais, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais: 
     I – 17 de janeiro – Emancipação política do município (Feriado Municipal – 
Lei Estadual n° 4.867/88) 

II - 16 de fevereiro – Carnaval. (Feriado Nacional) 
III–17 de fevereiro – Quarta-feira de Cinzas (Ponto Facultativo) 
IV – 02 de abril – Paixão de Cristo (Feriado Nacional) 
V – 21 de abril – Tiradentes (Feriado Nacional) 
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VI – 01 de maio – Dia do Trabalhador (Feriado Nacional) 
VII– 03 de junho – Corpus Christi (Feriado Nacional) 
VIII – 24 de junho – Dia de São João (Ponto Facultativo) 
IX – 07 de setembro –Independência do Brasil (Feriado Nacional) 
X –04 de outubro – Dia consagrado ao Padroeiro do Município (Feriado 

Municipal, Decreto Lei 12/89) 
XI – 12 de outubro – Nossa Senhora Aparecida (Feriado Nacional) 
XII – 02 de novembro – Finados (Feriado Nacional) 
XIII – 05 de novembro – Dia do Evangélico (Feriado Municipal, Lei 

Municipal 214/2010) 
XIV – 15 de novembro -  Proclamação da República (Feriado Nacional)  
XV – 25 de dezembro – Natal (Feriado Nacional). 

Art. 2° - Os dias a que se refere o Art. 1° deste decreto poderão 
sofrer alterações com a inclusão ou a exclusão, casa ocorram novas definições 
relacionadas a feriados 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 04 de janeiro de 
2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO, 
04 DE JANEIRO DE 2021 

 
Pedro Fernandes Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 01/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. EUZÉBIO SOUSA TORRES, portadora do CPF nº 
038.284.373-89 e RG nº 014213362000-8, para o cargo comissionado de 
CHEFE DE GABINETE, da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, devendo 
ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de  2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 02/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. FRANCISCO DE CARVALHO SILVA, portadora do 
CPF nº 471.070.653-00 e RG nº 036515812008-5, para o cargo comissionado 
de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, da Prefeitura Municipal de Arame 
Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de  2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 

 
Pedro Fernandes Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 03/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr.NEUSA MARIA GOMES DUARTE, portadora do CPF 
nº 290.781.053-72 e RG nº 0364541220088, para o cargo comissionado de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, da Prefeitura 
Municipal de Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 
de janeiro de  2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 

 
Pedro Fernandes Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 04/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, portadora do 
CPF nº 874.371.121-91 e RG nº 061196982017-8, para o cargo comissionado 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Arame 
Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de  2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 06/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. RAIMUNDO EVANGELISTA NETO, portadora do 
CPF nº 629.019.663-49 e RG nº 453637957, para o cargo comissionado de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, da Prefeitura 
Municipal de Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 
de janeiro de 2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 

 
Pedro Fernandes Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 07/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. ANTONIO CARLOS MOREIRA LIMA, portadora do 
CPF nº 006.162.843-30 e RG nº 014165902000-7, para o cargo comissionado 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E PROMOÇÃO DE EVENTOS, da 
Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a 
partir de 04 de janeiro de 2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 08/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. EDIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA, portadora do 
CPF nº 004.591.043-06 e RG nº 022542742002-5, para o cargo comissionado 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, da Prefeitura Municipal de 
Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de  
2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 09/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. DANILO FEITOZA BARROS, portadora do CPF nº 
037.734.473-70 e RG nº 894679988, para o cargo comissionado de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, da Prefeitura Municipal 
de Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro 
de  2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 10/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. PAULO CASE ANDRADE FERNANDES RIBEIRO, 
portadora do CPF nº 024.717.043-79 e RG nº 20451642002-0, para o cargo 
comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, da 
Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a 
partir de 04 de janeiro de 2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 

 
Pedro Fernandes Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 12/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. JOSÉ MARCOLINO GUAJAJARA, portadora do CPF 
nº 620.773.843-87 e RG nº 000056994896-7, para o cargo comissionado de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGINAS, da Prefeitura Municipal de 
Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de  
2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021. 
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 14/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. CRISTIANO DE SOUSA NASCIMENTO,portador  do 
CPF nº 540.905.983-20 e RG nº 065215392018-2, para o cargo comissionado 
de ASSESSOR EXECUTIVO, da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, 
devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de  2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Verifique a autenticidade

http://www.arame.ma.gov.br/


ANO VII  -  MATÕES DO NORTE/MA, DIARIO OFICIAL MUNICIPAL , SEGUNDA - FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2015 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
ARAME - MA 

SEGUNDA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2021 ANO III EDIÇÃO N.º 570 – Páginas 05 
www.arame.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

RUA NOVA, S/Nº 01, CENTRO – CEP: 65945-000 –ARAME/MA – CNPJ: 12.542.767/0001-21 
 

Página 4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 15/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Designar.PAULO CASÉ ANDRADE FERNANDES RIBEIRO, SECRETÁRIO 
DE OBRAS E URBANISMO, para responder cumulativamente, pelo expediente 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E RECEITAS, até ulterior deliberação. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 04 de Janeiro de 2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA Nº 016/2021. 
 
 O COORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, 

alienação de bens, serviços e obras do Município, com competência para 
processar licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Art. 2º - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua 
vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 3º - A Comissão será composta de (04) membros abaixo 
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro. 

 
MATRÍCULA NOME CPF VÍNCULO CARGO 

1100 
Cristiano de Sousa 
do Nascimento 

540.905.9
83-20 

Contratado Presidente 

0961 
Domingos Chagas 
Soares 

740.355.6
83-68 

Efetivo Secretário 

0970 Ingracileia Feitoza 
798.792.3

33-87 
Efetivo 

Membro 
Suplente 

414 
José Wilson 
Fonseca dos 
Santos 

982.483.0
83-91 

Efetivo 
Membro 
Suplente 

 
Art. 4º - A investidura dos membros na Comissão Permanente de 

Licitação não excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para 
o período subseqüente. 
 Art. 5º - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 
 Art. 6º - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, 
contratações de serviços e obras, compete a Comissão: 
 - Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
 - Elaborar edital, anexando minuta de contrato; 
 - Comunicar aos órgãos interessados e legais; 
 -Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
 - Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem 
solicitados; 
 - Apreciar a qualificação dos concorrentes; 

 - Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos 
de habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos que 
o compõem; 
 - Julgar as propostas; 
 - Decidir sobre impugnações se recursos que porventura sejam 
feitos; 
 - Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 
homologação do Ordenador de Despesas; 
 - Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 
competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos 
a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de Despesas. 
 Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA Nº 017/2021. 
 
 O ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para 

operacionalização da modalidade licitatória pregão, na modalidade presencial 
e eletrônico na forma do Sistema de Registro de preços de acordo com a Lei 
nº 8.666 de 21 de julho de 1993 e modificações posteriores, Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002,Decreto 006/2017, Decreto 7.892 e Decreto 013/2020. 
  
MATRÍCULA NOME CPF VÍNCULO CARGO 

1100 
Cristiano  de 
Sousa do 
Nascimento 

540.905.98
3-20 

Contrata
do 

Pregoeiro 

0961 
Domingos Chagas 
Soares 

740.355.68
3-68 

Efetivo 
Equipe de 

Apoio 

0970 Ingracileia Feitoza 
798.792.33

3-87 
Efetivo 

Equipe de 
Apoio 

414 
José Wilson 
Fonseca dos 
Santos 

982.483.08
3-91 

Efetivo 
Equipe de 

Apoio 

     
Art. 2º - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabalhos sempre 

que necessário, seguindo os critérios de acordo com a Legislação vigente. 
Art. 3º - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 

serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 
 - Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando o resultado aos interessados antes  da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

- Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
- Instaurar a sessão única de licitação; 
- Credenciar os licitantes interessados        
- Receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos 

licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 
- Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de  

declaração formal; 
- Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o exame 

dos conteúdos dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 
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análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 
propostas; 

- Seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para 
a etapa de lances; 

-Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 
com lances de menor valor; 

- Verificação da exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 
vencedora nos lances; 

- Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
- Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 

licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
licitantes quando  for necessário a abertura de seus envelopes de 
documentação; 

-Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- recebimento, deferimento e exame dos recursos administrativos 

apresentados; 
- envio do processo administrativo à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 18/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. NÚBIA MARCIA PEREIRA DA CONCEIÇÃO, 
portadora do CPF nº 742.028.713-91 e RG nº 30653594-7, para o cargo 
comissionado de ASSESSORA DE CONTABILIDADE, da Prefeitura Municipal de 
Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de 
2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 19/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame-MA, NOMEAR o Srª. JANE LIMA DE SOUSA SANTANA, portadora do 
CPF nº 066.947.513-03 e RG nº 046220562012-9 SSP/MA, para o cargo 
comissionado de DIRETORA DE DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Arame Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 4º 
de janeiro de 2021. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 23/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame-MA, NOMEAR o Sr. SILVESTRE STALONE LIMA E SILVA, portadora do 
CPF nº 068.671.193.-95 e RG nº 9239764 SSP/MA, para o cargo comissionado 
de ASSESSOR DE GABINETE I, da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, 
devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de 2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 24/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais,  
   R E S O L V E: 
Nos termos dos Artigos 59, XI; 60 e 66 II – a, da Lei Orgânica do Município de 
Arame - MA, NOMEAR o Sr. LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS, portadora do 
CPF nº 065.332.261-50 e RG nº 071917262020-7, para o cargo comissionado 
de SECRETÁRIO MUNIPAL DE SAÚDE, da Prefeitura Municipal de Arame 
Maranhão, devendo ser assim considerado a partir de 04 de janeiro de 2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME – MA, 04 DE JANEIRO DE 
2021.  
 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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